“Ética e Compromisso a Serviço do Povo.”

INDICAÇÃO Nº 04/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro)

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG
No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito que seja enviado projeto de lei à Câmara Municipal, a fim de alterar a Lei 3.380, de 25 de julho de 2014, que dispõe sobre a isenção do pagamento de tributos e a remissão de débitos inscritos em dívida ativa de determinadas associações, estendendo o benefício à todas as entidades sem fins lucrativos. 
JUSTIFICATIVA

Através da Lei Municipal 3.380/2014, a isenção do pagamento e a remissão de débitos foi concedida às associações de bairros, dos Artesãos, dos Diferentes Físicos, à Associação Comunidade Unida Imaculada Conceição e à Associação de Catadores. 
Indico a extensão do benefício à todas as entidades sem fins lucrativos.

Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2017.

Aziz José Ferreira
Vereador
